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ANO VI  N° 1067 -  Quarta–Feira  21 de Outubro de 2015 

RESOLUÇÃO: 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 25 DE SETEMBRO 2015. 
 

Aprovação do Plano de Providências do Monitoramento da Gestão 
Municipal de Assistência Social 2015.  

             
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010, em reunião ordinária 
realizada no dia 25 de Setembro de 2015.  

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovar o Plano de Providências do Monitoramento da Gestão 
Municipal de Assistência Social 2015. 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

 
Aral Moreira (MS), 25 de Setembro de 2015. 

 
Valter Roque Gonçalves 

Presidente do CMAS 
 
 

EXTRATO: 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº039/2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº088/2013 – TOMADA DE PREÇOS N°003/2013 

 
PARTES 
Contratante MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Contratada: MARACAJU ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 

previsto na Cláusula Quarta do referido Contrato. 

Fica prorrogado pelo período de 06 (seis) meses, o prazo previsto 

na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº039/2013, a contar de 

26/10/2015 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 

nº039/2013 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1°, II da Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações posteriores. 

ASSINANTES  

Contratante: Edson Luiz de David 

Contratada: Sadi de Quadros 

Aral Moreira-MS, 21 de Outubro de 2015 

 

 

 


